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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MLJNICIAAL PE CALPEIBÃQ GRANDE QQ PIAU( 

CNPJ 41.522 .293/0001-54 
Telefone: (89) 3 4 55 1218- E-mail: omcaldeicaooi@hotmail com 

Endereço: Praça 29 de Abri l - Centro 
CEP 64.695-000 - CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ - PI 

PORTARIA Nº 088/2026/GP, D E 22 D E A BRIL D E 2026. 

.~ 
caldeirão 
G~ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica do 
Município e nos termos da Lei Municipal nº 252/2025, 

RESOLVE: 

EXONERAR dos cargos comissionados, os funcionários públicos 

vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Caldeirão Grande do Piauí-PI: 

I - ABÍLIO ARAÚJO COSTA, portador do RG-CPF nº *32.7**.753-**. 

II - C ICERA RAIMUNDA MARQUES DE SOUSA, portadora do CPF nº 4**. *78.*74-** 

e RG nº 6** .32* SSP/ Pl. 

III - CRISTOVÃO MANO EL D E SO USA, portador d o RG-CPF nº *64.3**.163-**. 

IV - DENÍLSON EUGtNIO DE SOUSA, portador do CPF nº *66.5**.923-**, e RG nº 

3.*12.2** SSP/PI. 

V - DIV O NAGORAS IOLANDO RIBE IRO, portad o r do RG-CPF nº *22. 1 ** .703-**. 

VI - GENIVALDO MANOEL FELIPE, portador do RG-CPF N º *52.8**.003-**. 

VII - MA.RIA LUIZA ALENCAR, portadol"a d o CPF nº *47.5**.074-••, e RG nº 80*46** 

SSP/PI. 

VIII - NAZJONILDO ALMEIDA DE LACERDA, portador do CPF nº *90.6**.203-**, e 

RG nº l .*65.8** SSP/PI. 

IX - RONDNEY DINIZ PEREIRA, portador do RG N º 8**71 *4 SSP/PI, inscrito no CPF nº 

* 12.7**.333-**. 

Esta Portaria entra em vigor em OI de a bril de 2026, revogando-s e as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, EM 22 D E A BRIL DE 2026. 

OOVGLAS FILIPII: SOUSA =:s~~~~­
GONCALVES:0648 36203 GONCAL-M20JS7 
57 ~20J4.04.2l 12:SU)2 

Douglas Filipe s:::-sa Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ · PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
CN PJ 01.024.390/0001·00 

EXTRATO DO CONVÊNIO 

CONVÊNIO Nº 084/2026. OBJETO: Cooperação institucional com transferência de 

recursos financeiros, para apoiar a execução de atividades institucionais voltadas ao 

fortalecimento da atividade legislativa municipal, mediante oferta de suporte técnico­

institucional , orientação administrativa, ações de capacitação, representação 

institucional e demais serviços compatíveis com as finalidades estatutárias da AVEP. 

RECURSO: Próprio. CONVENENTE: GAMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS -

PI , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01 .024.390/0001-00. CONVENIADA: UNIAO DAS 

GAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUI - AVEP, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 07.217.375/0001-57 . VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 

reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 14/04/2026 a 14/04/2027. DATA DA ASSINATURA: 

14 de abril de 2026. 

ANTONIAANA 
CAMPELO DE 

Francinópolis - PI , 22 de abril de 2026. 

Assinado de forma digital por 
ANTONIA ANA CAMPELO OE 
ARAUJ0:44432135387 

ARAUJO:444321 35387 Dados, 2026.04.22 11 ,4"39-03'00' 

ANTONIA ANA CAMPELO DE ARAÚJO 
PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL 
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ESTADO DO PIAUf - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS 
C N PJ 01 .024.390 / 0001-00 

PORTARIA Nº 001/2026 

Dispõe sobre a designação de servidores para as. 
funções de Gestor e Fiscal do Convênio nº 084/2026, 
celebrado com a União das Câmaras Municipais do 
Estado do Piauí -AVEP. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCINÔPOLIS, 

ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 084/2026 entre a 

Cãmara Municipal de Francinópolis-PI e a União das Câmaras Municipais do 

Estado do Piau í - AVEP, que tem por objeto a cooperação institucional para o 

fortalecimento da atividade legislativa municipal ; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 4°, inciso li do referido convênio, 

que determinam a obrigação de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

por meio de um gestor e um fiscal formalmente designados; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o fiel cumprimento do 

objeto pactuado, bem como o acompanhamento da execução física e 

financeira do ajuste, em conformidade com o Plano de Trabalho; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133, de 

1° de abril de 2021, que estabelece as diretrizes para a fiscalização de 

contratos e convênios pela Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para atuar na gestão e 

fiscalização do Convênio nº 084/2026, celebrado entre a Câmara Municipal de, 

Francinópolis-PI e a União das Câmaras Municipais do Estado do Piauí 

AVEP, inscrita no CNPJ nº 07.217.375/0001-57, cujo objeto é a cooperação 

institucional entre a CÂMARA e a AVEP, com transferência de recursos 

financeiros, para apoiar a execução de atividades institucionais voltadas ao 

fortalecimento da atividade legislativa municipal, mediante oferta de suporte 

técnico-institucional , orientação administrativa, ações de capacitação, 

representação institucional e demais serviços compatíveis com as finalidades 

estatutárias da AVEP. 

Gestor do Contrato: O servidor Jeordano Alysson Alves dos Santos, 

matrícula nº 2-1, Assessor Legislativo, responsável pela gestão do convênio, 

competindo-lhe acompanhar sua execução, zelar pelo cumprimento das 

obrigações pactuadas e adotar as providências necessárias para assegurar 

sua regularidade, durante toda a sua vigência. 

Fiscal do Contrato: O servidor Antônio Afonso de Sousa Júnior, 

matrícula nº 39-1 , Chefe de Gabinete, responsável pela fiscalização do 

convênio, incumbindo-lhe monitorar tecnicamente a execução do objeto 

acordado e relatar eventuais irregularidades ao setor competente. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

permanecerá vigente até o vencimento do convênio. 

Publique-se. 

Francinópolis-PI, em 22 de abril de 2026. 

ANTONIA ANA CAMPEL 
DE ARAUJO:444321353 . 

Assinado de forma digital por 
ANTONIA ANA CAMPELO DE 

UJ0:44432135387 
Dados: 2026.04.22 08:26:55 -03'00' 

ANTÔNIA ANA CAMPELO DE ARAÚJO 

Presidente da Cãmara Municipal 
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